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Sumário 

O perímetro do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2018 inclui 62 serviços 
e fundos autónomos, sem considerar as entidades públicas reclassificadas, dos quais, 
39 são fundos escolares e nove são unidades de saúde de ilha. 

Na Conta, não são apresentadas informações relativas às fontes de financiamento previs-
tas e utilizadas, aos investimentos públicos realizados e aos critérios de homogeneização 
utilizados no registo das operações extraorçamentais, o que limita a conferência dos valo-
res constantes da Conta e a análise da execução orçamental dos serviços e fundos autóno-
mos. 

Apesar das melhorias introduzidas, permanecem situações que comprometem a legali-
dade, a transparência e o rigor das operações inscritas e contabilizadas, afetando a fiabili-
dade da Conta, destacando-se as divergências entre o Orçamento e a Conta, entre a Conta 
e os documentos de prestação de contas dos serviços e fundos autónomos e, interna-
mente, entre os dados da própria Conta. 

Tomando como critério os valores evidenciados na Conta, elaborou-se a demonstração 
numérica das operações orçamentais e extraorçamentais.  

Nas operações orçamentais, uma entidade registou receitas provenientes de passivos fi-
nanceiros, no valor de 1,3 milhões de euros, sem que tenham sido objeto de prévia inscrição 
orçamental, situação semelhante à verificada em três fundos escolares, no registo de recei-
tas provenientes de reposições não abatidas nos pagamentos, neste caso de materialidade 
reduzida (1 947,75 euros). As situações descritas violam o disposto no n.º 1 do artigo 17.º 
da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. 

A receita contabilizada em operações orçamentais ascendeu a 229,1 milhões de euros, 
sendo 221,7 milhões de euros (97%) de receita efetiva, enquanto a despesa totalizou 
216,3 milhões de euros, sendo 214,9 milhões de euros (99%) de despesa efetiva.  

No conjunto, o desempenho orçamental dos serviços e fundos autónomos permaneceu 
negativo em termos previsionais, mas foi positivo ao nível da execução, com um saldo 
global ou efetivo de 6,7 milhões de euros.  

O saldo corrente e o saldo corrente primário foram negativos na previsão e na execução, o 
que traduz uma insuficiência de receitas correntes para cobrir a totalidade das despesas 
correntes, salientando-se, todavia, que, neste subsector, o saldo primário foi positivo, 
sendo suficiente para cobrir os encargos com juros. 

A nível individual, excluindo os fundos escolares, oito serviços e fundos autónomos apre-
sentaram um saldo global ou efetivo negativo e 12 entidades evidenciaram uma estrutura 
orçamental desequilibrada, com um saldo corrente negativo, mas, nestes casos, com um 
saldo de capital suficiente para a sua cobertura. 

No que concerne à origem e aplicação dos fundos, a cobertura da atividade dos serviços e 
fundos autónomos foi assegurada em 88% por verbas provenientes de transferências 
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(195,7 milhões de euros), na sua maioria da Administração Regional direta (153,5 milhões 
de euros).  

As receitas próprias ascenderam a 33,4 milhões de euros, sendo insuficientes para cobrir, 
sequer, as despesas com o pessoal (66,9 milhões de euros). 

Este grau de autonomia baixo agravou-se ligeiramente em relação a 2017, conforme traduz 
o indicador Transferências totais / Despesa total, que passou de 85% em 2017 para 91% 
em 2018. 

Tendo em consideração a classificação económica da despesa, foram aplicadas em funci-
onamento 139,5 milhões de euros (65%) e em investimento 9,4 milhões de euros (4%), 
sendo os restantes 66 milhões de euros (31%) redistribuídos. 

Apesar de os serviços e fundos autónomos terem recebido verbas da Administração Regi-
onal direta, através do capítulo 50 – Despesas do Plano (55,5 milhões de euros) e da União 
Europeia (32 milhões de euros), a aplicação destas verbas destinadas à realização de inves-
timentos públicos não se encontra referenciada na Conta, nem nos documentos de pres-
tação de contas das entidades. 

Para além disso, o Relatório anual de execução do Plano permanece omisso quanto aos 
investimentos públicos realizados pela componente Outros fundos, na qual se integram 
os que são executados por outras entidades públicas que não a Administração Regional 
direta, quando se encontrava previsto, para 2018, um total de investimento na ordem dos 
248,6 milhões de euros.    

Os pagamentos registados em despesas de capital efetivas ascenderam a 10,2 milhões de 
euros, valor que representa apenas 12% das verbas recebidas pelos fundos e serviços au-
tónomos para a realização de investimento público.    

Em termos individuais, apenas quatro serviços e fundos autónomos evidenciam dispor de 
autonomia financeira.  

O cálculo da taxa de cobertura da despesa total por receitas próprias, relativamente a oito 
serviços e fundos autónomos – excluindo os fundos escolares, as unidades de saúde de 
ilha e as entidades com despesas cofinanciadas pela União Europeia, neste caso por limi-
tação de informação –, conduziu à conclusão de que quatro deles não cumpriram, nos anos 
de 2017 e 2018, o requisito financeiro necessário à manutenção do seu regime de autono-
mia administrativa e financeira, exigido legalmente, na medida em que as respetivas recei-
tas próprias não chegam a atingir dois terços das despesas totais. 

Alguns serviços e fundos autónomos apresentam saldos orçamentais significativos, sem 
que se verifique a reposição nos cofres da Região dos valores em saldo. 

Duas entidades apresentaram valores em saldo para o ano seguinte, de operações orça-
mentais, muito superiores às transferências recebidas da Administração Regional direta, 
evidenciando que as mesmas não são necessárias, o que justificaria reavaliar o sistema de 
atribuição de verbas a estas entidades. 
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As operações extraorçamentais apresentadas na Conta continuam a apresentar situações 
irregulares, quer sejam analisadas por rubrica quer por entidade, decorrentes da existência 
de valores negativos em saldo do ano anterior e em saldo para o ano seguinte.     
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1. Introdução 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivo 

1 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cuja emissão anual 
decorre do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, bem como nos 
artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), incide sobre vários domínios da atividade financeira do sector público 
administrativo regional. 

2 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer reporta-se ao ano de 2018 e versa sobre 
a execução orçamental dos serviços e fundos autónomos, excluindo as entidades públicas 
reclassificadas , abrangendo os domínios referidos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do men-
cionado artigo 41.º da LOPTC, designadamente, a comparação entre as receitas e as des-
pesas orçamentadas e as efetivamente realizadas, incluindo as relativas à execução do in-
vestimento público regional, e os movimentos realizados em operações extraorçamentais.  

3 O trabalho desenvolvido foi orientado para a verificação da correção dos procedimentos de 
inscrição e registo adotados, para o exame da fiabilidade e consistência dos valores eviden-
ciados e para a avaliação da adequação e suficiência da informação orçamental apresen-
tada, envolvendo, ainda, a realização de análises dirigidas essencialmente para a origem e 
aplicação dos fundos registados, fontes de financiamento, com destaque para o exame dos 
requisitos financeiros necessários à manutenção do regime de autonomia administrativa e 
financeira dos serviços e fundos autónomos, abrangendo ainda a análise do desempenho 
orçamental. Procedeu-se também ao acompanhamento do grau de acolhimento das reco-
mendações formuladas pelo Tribunal de Contas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2017. 

4 Na análise efetuada, tomaram-se como base os valores registados na Conta, salvaguar-
dando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários, caso não existis-
sem as reservas e limitações que se expressaram . 

5 Esta ação preparatória foi elaborada em cumprimento do estabelecido no programa de 
fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2019 . 

6 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em contraditó-
rio, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2018, contribuindo para a prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, 
aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC. 

                                                      
 A execução orçamental das entidades públicas reclassificadas é apreciada no âmbito da ação 19-304PCR4. 

 Nomeadamente nos pontos 1.3. e 2., infra. 
 Aprovado pela Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p.12754. 

https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/conteudo/117662163


 

8 

1.2. Entidades abrangidas 

7 As entidades abrangidas são os serviços e fundos autónomos, excluindo as entidades 
públicas reclassificadas, que integram o subsector da Administração Regional indireta, 
compreendido no sector público administrativo regional. 

8 Este universo é constituído por 62 entidades, das quais, 39 são fundos escolares e nove 
são unidades de saúde de ilha. 

9 O conjunto daquelas entidades que integram o perímetro orçamental está em conformi-
dade com a lista de entidades incluídas no sector das Administrações Públicas, no subsec-
tor dos Serviços e Fundos Autónomos da Administração Regional dos Açores (S.131312A, 
bem como S.1314, no caso do Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.), publicada 
pelo Instituto Nacional de Estatística, referente ao ano anterior ao da apresentação do Or-
çamento regional . 

10 Desde 01-01-2018, os serviços e fundos autónomos estão sujeitos à aplicação do SNC-AP, 
mas apenas as nove unidades de saúde de ilha, o Centro de Oncologia dos Açores Prof. 
Doutor José Conde e a Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão 
(RIAC) prestaram contas com base naquele referencial contabilístico. Os restantes serviços 
e fundos autónomos continuaram a apresentar as suas contas em POCP, conforme foi 
legalmente permitido quanto à prestação de contas relativa a 2018 . 

1.3. Síntese metodológica 

11 Adotou-se o quadro metodológico que consta do plano da ação  que, em síntese, se baseou 
no exame direto e integral dos documentos incluídos no processo orçamental , dos instru-
mentos de planeamento do investimento público  e dos documentos de prestação de con-
tas das entidades , tendo como critério fundamental a legislação vigente. 

12 As principais limitações ocorridas prenderam-se com o seguinte: 

 Os documentos que integram o processo orçamental não identificam as fontes de 
financiamento previstas e utilizadas para a realização da despesa, dificultando a aná-
lise sobre a observância dos requisitos financeiros necessários à manutenção do re-
gime de autonomia administrativa e financeira dos serviços e fundos autónomos, 
em conformidade com o estabelecido no n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/90, de 20 de 

                                                      
 Para mais desenvolvimentos quanto ao perímetro orçamental, cfr. ponto 4.1. do relatório da ação preparatória 19-301PCR1 

– Processo Orçamental. 
 Cfr. n.º 9 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho. 
 Doc. I.01. 

 Documentos previstos nos artigos 9.º a 13.º e artigo 24.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro – Enquadramento do 
Orçamento da Região Autónoma dos Açores. 

 Documentos previstos no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 20/2002/A, de 28 de maio – Sistema Regional de 
Planeamento dos Açores. 

 Recorreu-se aos processos de prestação de contas das entidades, remetidos ao Tribunal de Contas nos termos do dis-
posto no artigo 52.º da LOPTC. 

https://dre.pt/application/conteudo/332895
https://dre.pt/application/file/a/122753377
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/153071
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fevereiro, aplicada à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de 
maio. 

 Aqueles mesmos documentos, bem como o Relatório de execução e avaliação 
material e financeira do plano, são omissos quanto à execução dos investimentos 
públicos realizados pelos serviços e fundos autónomos, com inobservância, 
relativamente a estas entidades, do disposto na alínea a) do artigo 29.º da Lei n.º 
79/98, de 24 de novembro, e no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 20/2002/A, de 28 de maio, afetando a análise sobre a aplicação da despesa 
efetiva. 

 A Conta evidencia os movimentos ocorridos em operações extraorçamentais por có-
digos de classificação económica, em conformidade com o estabelecido no Decreto-
Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro. 

Porém, o Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A., regista os referidos mo-
vimentos nos mapas Descontos e Retenções e Entrega de Descontos e Retenções, 
que integram os respetivos documentos de prestação de contas, por códigos de clas-
sificação patrimonial, enquanto a Agência para a Modernização e Qualidade do Ser-
viço ao Cidadão (RIAC) e as unidades de saúde de ilha, que adotaram o SNC-AP, 
registam os movimentos ocorridos em operações extraorçamentais por dígitos, sem 
correspondência à classificação económica ou patrimonial. 

Não obstante as situações descritas, a Conta não faz referência aos critérios de ho-
mogeneização utilizados no registo das operações extraorçamentais. 

13 Para efeitos de análise, adotaram-se os seguintes pressupostos, face às limitações de in-
formação existentes:  

 Os mapas Resumo das Receitas e Despesas dos serviços e fundos autónomos, que 
constam do volume 2 da Conta, não integram o relativo à Unidade de Saúde da Ilha 
do Corvo, pelo que se consideraram os valores da execução orçamental apresentados 
nos documentos de prestação de contas da entidade. 

 Dadas as diferenças existentes na Conta entre o mapa de Operações extraorçamen-
tais – movimento das receitas e despesas dos serviços e fundos autónomos, do vo-
lume 1, e o mapa Resumo das receitas e despesas de 2018 – Fundo Regional do 
Emprego, do volume 2, relativamente às operações extraorçamentais, considerou-se, 
para efeitos de análise da execução orçamental, o indicado no volume 1.  

  

https://dre.pt/application/conteudo/332895
https://dre.pt/application/conteudo/347308
https://dre.pt/application/conteudo/347308
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/153107
https://dre.pt/application/conteudo/153107
https://dre.pt/application/conteudo/284358
https://dre.pt/application/conteudo/284358
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1.4. Contraditório 

14 Para efeito do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o relato foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo 
Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e, na parte que lhes dizia direta-
mente respeito, às outras entidades a seguir indicadas:  

15 A Direção Regional do Orçamento e Tesouro não se pronunciou.  

16 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório e encontram-se transcritas em anexo, em conformidade com o disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também referidas, sintetizadas ou trans-
critas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2018. As 
alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se re-
alçadas a cinzento. 
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2. Exame da fiabilidade 

17 A fim de se apreciar a fiabilidade da Conta, procedeu-se ao exame dos valores divulgados 
e dos procedimentos de inscrição e registo adotados, concluindo-se o seguinte: 

  Diferenças entre o Orçamento e a Conta: 

i. Em termos previsionais, o valor em saldo do ano anterior, de operações orça-
mentais, inscrito no Orçamento para 2018 foi de 586 605,00 euros , enquanto 
o evidenciado na Conta foi de 595 820,00 euros, ou seja, mais 9 215,00 euros, 
sendo o relativo aos serviços e fundos autónomos de 500 000,00 euros e o 
das entidades públicas reclassificadas de 95 820,00 euros . 

 Diferenças evidenciadas na Conta: 

ii. Em termos globais, por via das alterações orçamentais efetuadas, foi integrado 
um valor em saldo do ano anterior, de operações orçamentais, de 
10 825 814,00 euros, montante que não coincide com o contabilizado, no valor 
de 5 940 350,03 euros, excedendo-o em 4 885 463,97 euros. 

iii. Em termos individuais, alguns serviços e fundos autónomos apresentaram no 
orçamento revisto um valor em saldo do ano anterior de operações orçamen-
tais diferente do contabilizado na execução orçamental . 

iv. Os serviços e fundos autónomos efetuaram correções ao valor em saldo inicial 
de operações orçamentais e de operações extraorçamentais, conduzindo a que 
os saldos do ano anterior, contabilizados em 2018, não fossem coincidentes 
com os saldos para o ano seguinte, contabilizados em 2017.  

As correções efetuadas totalizaram 32 410,79 euros nas operações orçamen-
tais e -39 738,24 euros nas operações extraorçamentais . 

                                                      
 Cfr. mapa VI  – Receitas globais dos fundos e serviços autónomos especificadas segundo a classificação económica, 
constante do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. 

 Cfr. volume 1, relatório da Conta, pp. 17 e 18, mapa Alterações Orçamentais em 2018 por Classificação Económica – 
Serviços e Fundos Autónomos. 
 Cfr. quadroII.1, do Apêndice II.  

 A correção ao saldo do ano anterior foi efetuada pelos seguintes serviços e fundos autónomos, nos seguintes montantes: 
 

     

     

     

     

    

  

    

        

https://dre.pt/application/file/a/114440559
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Sobre esta matéria, não é apresentada qualquer justificação na Conta, consta-
tando-se apenas que «O saldo inicial de 2018, difere do saldo final de 2017, 
devido a uma correção efetuada pelo SFA. É apresentado o saldo inicial de 
acordo com a informação da entidade» apesar da obrigação de reporte de in-
formações sobre a execução orçamental pelos serviços e fundos autónomos e 
do dever legal de controlo sistemático e sucessivo da gestão orçamental pela 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro .    

v. Os valores relativos ao saldo do ano anterior e ao saldo para o ano seguinte 
de operações extraorçamentais do Fundo Regional do Emprego, indicado no 
volume 1 da Conta, mapa de Operações extraorçamentais – movimento das 
receitas e despesas dos serviços e fundos autónomos, não são coincidentes 
com os apresentados no volume 2 da Conta, mapa Resumo das receitas e des-
pesas de 2018 – Fundo Regional do Emprego.  

 Situações irregulares evidenciadas: 

vi. Registo de valores negativos em saldo do ano anterior e em saldo para o ano 
seguinte, de operações orçamentais e de operações extraorçamentais, pelas 
unidades de saúde de ilha .  

 Diferenças entre a Conta e os documentos de prestação de contas das entidades: 

vii. No registo de operações orçamentais . 

viii. No registo de operações extraorçamentais . 

18 Apesar das melhorias introduzidas, as situações verificadas continuam a afetar a fiabilidade 
e consistência da informação divulgada, pelo que o pleno acolhimento da recomendação 
formulada pelo Tribunal de Contas sobre o assunto  implica prosseguir o trabalho de eli-
minação de divergências e de homogeneização de procedimentos . Sobre a matéria, a 
Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, referiu o seguinte, 
em contraditório: 

A este nível salientamos o reconhecimento da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas para as melhorias introduzidas na Conta, no sentido de assegurar a fiabilidade da 

                                                      
 Cfr. alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2018/A, de 5 de fevereiro. 

 Cfr. quadro II.2 do Apêndice II. 

 Cfr. quadros II.3 e II.4 do Apêndice II. 

 Cfr. quadro II.5 do Apêndice II. 

 Cfr. 9.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2017, reiterada desde 2015 (parte II, ponto II, p. 100). 

 Em 2017 vigorou o artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho, quanto ao reporte obriga-
tório de informação à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, por parte dos «fundos e serviços autónomos e [d]as 
entidades do Setor Público Empresarial Regional (SPER), incluídas no perímetro de consolidação» (n.º 1), com a parti-
cularidade, pouco compreensível, de, com esta formulação, não sujeitar a Associação Turismo dos Açores (ATA) à obri-
gação de prestar informação, apesar de estar incluída no perímetro orçamental (mas não integra o sector público em-
presarial regional). 

https://dre.pt/application/conteudo/114631298
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://dre.pt/application/file/a/107486918
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mesma, sendo este um processo dinâmico, no qual continuaremos empenhados nas próxi-
mas contas da Região, tendo como objetivo assegurar uma prestação de contas fiável, na 
qual a margem de erro seja mínima. 

Contudo, importa salientar algumas das situações concretas que são apresentadas pela Sec-
ção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, como suscetíveis de afetar a fiabilidade dos 
valores evidenciados na Conta. 

As situações relatadas nos quadros II.1, II.2, e II.3 respeitam única e exclusivamente a saldos 
de operações orçamentais e extraorçamentais, não evidenciando qualquer falta de fiabili-
dade relativamente à execução orçamental dos respetivos SFA. Todavia, tal como em acon-
tecido nas últimas contas, iremos diligenciar para que tais situações não ocorram no futuro. 

O quadro II.4 identifica algumas diferenças detetadas entre os dados de execução orçamen-
tal constantes na Conta e os das contas individuais de 4 SFA. No que se refere aos casos, 
cuja divergência é mais significativa, o FRCT e da RIAC, a justificação das mesmas encontra-
se expressa na página 43 do Volume I da Conta. No caso do FRAC, a divergência resulta da 
falha da informação prestada pelo respetivo SFA, contudo, a mesma é de apenas 0,2% do 
total do orçamento deste serviço No caso do FRE, a situação é semelhante à do FRCT/RIAC, 
registando-se, igualmente lapsos por parte da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas, designadamente, ao nível das rubricas R040000, R060000, R110000 e R150000, 
cujos montantes apresentados neste anteprojeto não correspondem aos montantes apre-
sentados no mapa fluxos de caixa. 

 Relativamente ao quadro II.4 do Apêndice II, os dados apresentados correspondem aos 
constantes da Conta, volume 2, mapas Resumo das receitas e despesas dos serviços e 
fundos autónomos e dos documentos de prestação de contas de 2018 dos serviços e fun-
dos autónomos – mapas de Fluxos de Caixa e de Demonstração de desempenho orçamen-
tal. 

 Por outro lado, verificada a página 43 do Volume I da Conta, a que se refere a entidade, não 
se obteve resposta para as divergências apuradas. 
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3. Análise da execução orçamental tal como está evidenciada na Conta 

3.1. Síntese da execução orçamental  

19 Os valores evidenciados na Conta conduzem às seguintes demonstrações numéricas das 
operações orçamentais e extraorçamentais, assinalando a variação ocorrida face a 2017 : 

Quadro 1 – Síntese da execução orçamental de 2018 e variação face a 2017 

       

        

        

        

    

    

    

   

20 As operações evidenciadas incluem o registo de receitas sem inscrição orçamental pelo 
Fundo Regional do Emprego, em passivos financeiros, no valor de 1,3 milhões de euros , 
e por três fundos escolares, em reposições não abatidas nos pagamentos, neste caso de 
materialidade reduzida (1 947,75 euros) .  

21 O procedimento em causa viola o disposto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 
de novembro. 

22 No conjunto, os recebimentos registados ficaram aquém do previsto, com um índice de 
execução de 89%, com exceção das receitas provenientes de taxas, multas e outras penali-
dades, que apresentaram uma taxa de execução de 107%. 

23 Comparativamente a 2017, os recebimentos decresceram 17 milhões de euros (-7%), mas 
as verbas provenientes de transferências de capital e de ativos financeiros aumentaram em 
mais de 9 milhões de euros (18%) e de 121 mil euros (145%), respetivamente. 

                                                      
 Para uma maior especificação das operações orçamentais, cfr. Apêndice I. 

 Trata-se do registo contabilístico de um empréstimo de curto prazo, contraído e liquidado na gerência. Sobre esta ma-
téria, cfr. ponto e 3.2.4., §§ 44 a 46, infra, e os relatórios das ações preparatórias 19-306PCR4 – Tesouraria e 19-307PCR2 
–Dívida e outras responsabilidades. 

 As verbas registadas foram as seguintes: Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Francisco Ferreira Drummond, 
40,05 euros; Fundo Escolar da Escola Básica Integrada da Praia da Vitória, 136,41 euros; e Fundo Escolar da Escola Básica 
Integrada Canto da Maia, 1 771,29 euros. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
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24 Os pagamentos tiveram uma taxa de execução de 83%, destacando-se os agrupamentos 
económicos passivos financeiros, com um índice de execução de 100%, e as despesas com 
o pessoal, que atingiram 94% do previsto. 

25 Comparativamente a 2017, o corte na despesa foi de cerca de 22 milhões de euros (9%), 
recaindo em todos os agrupamentos económicos, com exceção das despesas com o pes-
soal (3%), dos subsídios (11%) e das outras despesas correntes (16%). 

3.2.  Origem e aplicação dos fundos registados 

3.2.1. Receita e despesa efetivas 

26 A receita efetiva ascendeu a 221,7 milhões de euros, enquanto a despesa efetiva totalizou 
os 214,9 milhões de euros, o que evidencia um saldo global ou efetivo positivo de 6,7 mi-
lhões de euros . As suas principais componentes foram: 

Gráfico 1 – Receita e despesa efetivas – Principais componentes 

 
 

                                                      
 Cfr. ponto 3.3., § 68, infra. 
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27 A receita efetiva representou 97% da receita total, registando um decréscimo de 18,8 mi-
lhões de euros, comparativamente a 2017. 

28 A despesa efetiva correspondeu a 99% do total da despesa total, evidenciando, face a 2017, 
um decréscimo de 23,2 milhões de euros. 

3.2.2. Principais componentes da receita efetiva 

29 Das componentes da receita efetiva dos serviços e fundos autónomos, destacam-se as 
transferências correntes e as transferências de capital, num total de 195,7 milhões de euros, 
representando 88% do total recebido, menos 7,4 milhões de euros (4%) do que em 2017. 
A sua proveniência foi a seguinte :   

 Administração Regional direta – 153,5 milhões de euros (78%), mais 10,8 milhões de 
euros (8%) do que em 2017; 

 União Europeia – 32 milhões de euros (16%), menos 17 milhões de euros (35%) do 
que em 2017;  

 Administração Central – 9,7 milhões de euros (5%), mais 299 mil euros (3%) do que 
em 2017; 

 Outras entidades – 523 mil euros (1%), menos 1,3 milhões de euros (71%) do que em 
2017. 

30 Relativamente às restantes receitas efetivas, as provenientes de taxas, multas e outras pe-
nalidades mantiveram-se sensivelmente idênticas às de 2017, enquanto as resultantes da 
venda de bens e serviços correntes diminuíram significativamente, menos 8,7 milhões de 
euros (50%), o mesmo sucedendo nas receitas residuais, com um decréscimo de 1,7 mi-
lhões de euros (41%).  

3.2.3. Principais componentes da despesa efetiva 

3.2.3.1. Despesas de funcionamento, de investimento e de redistribuição 

31 A despesa efetiva dos serviços e fundos autónomos continua a não ser discriminada, na 
Conta, por de funcionamento e de investimento. 

32 Tendo por base a classificação económica das despesas, quantificaram-se as destinadas 
ao funcionamento em 139,5 milhões de euros (65%), ao investimento em 9,4 milhões de 
euros (4%) e à redistribuição em 66 milhões de euros (31%). 

33 Nas de funcionamento, as verbas despendidas decresceram 24 milhões de euros (15%), 
face a 2017, e foram aplicadas, essencialmente, na aquisição de bens e serviços correntes 

                                                      
 Para maior desenvolvimento cfr. relatórios das ações preparatórias 19-309PCR3 – Fluxos financeiros no âmbito do sector 
público e 19-310PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia. 
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(70,5 milhões de euros), na cobertura de despesas com o pessoal (66,9 milhões de euros) 
e no pagamento de juros e outros encargos (1,8 milhões de euros). 

34 Quanto às de investimento, que correspondem às verbas contabilizadas em aquisição de 
bens de capital, houve um decréscimo em relação a 2017 de 6,9 milhões de euros (42%). 

35 Na redistribuição de verbas, contabilizadas em transferências correntes (49,1 milhões de 
euros), em transferências de capital  (764 mil euros) e em subsídios (16,2 milhões de eu-
ros), foi despendido menos do que em 2017, num total de  26 milhões de euros (28%) , 
destacando-se as transferências efetuadas para várias entidades não especificadas (48 mi-
lhões de euros – 95% do total transferido) e para entidades integradas na Administração 
Regional (1,2 milhões de euros – 2% do total transferido). 

3.2.3.2. Falta de evidenciação da despesa efetiva aplicada em investimentos públicos 

36 Os documentos de prestação de contas individuais, assim como a Conta, continuam a não 
identificar as despesas efetivas aplicadas pelos serviços e fundos autónomos em investi-
mento, não obstante estas entidades receberem anualmente verbas destinadas àquele fim, 
com proveniência da União Europeia e da Administração Regional direta, através da com-
ponente Plano (capítulo 50 – Despesas do Plano).  

37 Em 2018, os serviços e fundos autónomos receberam da Administração Regional direta 
55,5 milhões de euros e da União Europeia 32 milhões de euros , o que perfaz 87,5 milhões 
de euros, mas as suas despesas de capital efetivas não excederam 10,2 milhões de euros, 
ou seja, apenas 12% das verbas recebidas para aquele fim.    

38 Ainda neste âmbito, é de salientar que os instrumentos de planeamento regional dividem 
o investimento público em duas componentes – a componente Plano, que compreende os 
investimentos públicos da competência da Administração Regional direta, e a componente 
Outros Fundos, que integra os investimentos públicos a realizar por outras entidades 
públicas. 

39 Não obstante, nem a Conta nem o Relatório anual de execução e avaliação material e fi-
nanceira do Plano Regional apresentam informação sobre os investimentos realizados pe-
los serviços e fundos autónomos, pelo que não foi acolhida a recomendação formulada 
sobre o assunto pelo Tribunal de Contas . 

40 Numa perspetiva plurianual, para o quadriénio 2017-2020, as Orientações de Médio 
Prazo  apresentam uma projeção para o investimento público, a realizar pela componente 
Outros Fundos, de 1 029,5 milhões de euros. 

                                                      
 Para um maior desenvolvimento, cfr. relatórios das ações preparatórias 19-309PCR3 – Fluxos financeiros no âmbito do 
sector público, 19-310PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia, e 19-311PCR3 – Subvenções. 

 Cfr. Apêndice III. 

 Cfr. 4.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2017, reiterada desde 2007 (parte II, ponto II, p. 99). 

 Aprovadas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2017/A, de 17 de maio (cfr. mapa –Investimento Público 2017-2020). 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/107014935
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41 Em termos anuais, para 2018, a previsão apresentada no Orçamento  e no Plano Anual 
Regional  foi de 248,6 milhões de euros, valor que seria financiado por fundos regionais, 
no montante de 20,1 milhões de euros (8%), e por fundos comunitários, no valor de 
228,5 milhões de euros (92%) . Em contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego 
e Competitividade Empresarial mencionou que: 

As despesas de investimento incluídas no capítulo 50 do Orçamento da Região são integral-
mente executadas pelos diversos serviços integrados, estando devidamente desagregadas 
no Volume II da Conta, onde constam as transferências efetuadas para alguns SFA, com 
origem em Ações do Plano de Investimentos expressamente identificadas na estrutura do 
plano anual. 

Assim, consideramos que a informação da execução orçamental apresentada pelos SFA, 
quer a constante das suas contas individuais, quer a sua síntese incluída na Conta da Região, 
não constitui qualquer limitação à sua análise. 

A questão que se suscita é a de que não estão evidenciados os investimentos públicos 
eventualmente realizados pelos serviços e fundos autónomos, que justifiquem as transfe-
rências efetuadas pela Administração Regional direta com enquadramento orçamental no 
capítulo 50 – Despesas do Plano. 

3.2.4. Ativos e passivos financeiros 

42 Os ativos financeiros e os passivos financeiros que integraram a receita (1,5 milhões de 
euros) e a despesa (1,3 milhões de euros) não efetivas corresponderam a operações orça-
mentais realizadas pelo Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos 
Açores  e pelo Fundo Regional do Emprego . 

43 No que concerne aos passivos financeiros registados pelo Fundo Regional do Emprego, 
tratou-se de uma operação de curto prazo realizada na sequência da celebração de um 
protocolo com o Governo Regional, através da Vice-Presidência do Governo, Emprego e 
Competitividade Empresarial, em 13-05-2018, com o objetivo de facultar ao Fundo valores 
correspondentes à antecipação das receitas do Programa Operacional Açores 2014-2020, 
sempre que se verificassem atrasos nas respetivas transferências, até ao montante máximo 
de 25 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro (mapa X – Despesas de Investimento da Administração 
Pública Regional – Resumo por departamento). 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/A, de 8 de janeiro (cfr. mapa – Investimento Público 2018 – 
Desagregação por Objetivos e mapa – Investimento Público 2018 – Desagregação por Entidade Executora e Anexo – 
Desagregação por Entidade Proponente). 

 Cfr. mapa X – Despesas de investimento da Administração Pública Regional – Resumo por departamentos, constante 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro, e da Declaração n.º 2/2019, de 4 de julho, da Vice-Presi-
dência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial. 

 O Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores registou no grupo da receita ativos financeiros 
o valor de 102 884,27 euros. 

 O Fundo Regional do Emprego registou nos grupos da receita ativos financeiros o valor de 101 923,06 euros e passivos 
financeiros o valor de 1 300 000,00 euros e nos agrupamentos da despesa ativos financeiros o valor de 20 000,00 euros 
e passivos financeiros o valor de 1 300 000,00 euros. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/114467747
https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/bc67034a-de9a-4319-ad82-de4bfd948177/pdfOriginalhttps:/jo.azores.gov.pt/api/public/ato/bc67034a-de9a-4319-ad82-de4bfd948177/pdfOriginal
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44 A referida operação não envolveu juros, tendo o Fundo Regional do Emprego evidenciado 
as verbas recebidas e os respetivos reembolsos nos seus documentos de prestação de con-
tas, nas rubricas «12.05.05 – Passivos financeiros – Empréstimos a curto prazo – Adminis-
tração pública – Administração regional», pelo recebimento, e «10.05.07 – Passivos finan-
ceiros – Empréstimos de curto prazo – Administração pública – Administração regional», 
pelo reembolso. 

45 Conforme já referido , a receita proveniente deste empréstimo não foi objeto de inscrição 
no orçamento pelo Fundo Regional do Emprego, como seria devido, face ao disposto no 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. Em contraditório, o Fundo Regional 
do Emprego alegou o seguinte: 

(…) 1.º – Aquando da preparação do orçamento do FRE para 2018, não era previsível que 
este fosse necessitar de recorrer a qualquer meio de liquidez oriundo da Vice-Presidência, a 
não ser que as submissões de candidaturas e análises dos pedidos de pagamentos, subme-
tidos em sede de balcão 2020 sofressem atrasos. Assim sendo, a avaliação respeitante a 
essa hipotética receita não chegou a ser feita, logo, não ocorreu a inscrição da respetiva 
rubrica; 

2.º – Dada a maleabilidade que se encontra adstrita ao lado da receita, tal como se conclui 
da leitura do n.º 2, art.º 17.º da Lei n.º 79/98 de 24/11, onde se refere que “a cobrança pode, 
todavia, ser efetuada mesmo para além do montante inscrito no Orçamento” foi por este 
Fundo entendido, dado o seu cariz excecional, que esta era uma situação passível de aí ser 
enquadrável (…). 

Com efeito, relativamente à receita, a lei permite a cobrança para além do montante inscrito 
no Orçamento (n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro), mas não permite 
a cobrança de receitas sem prévia inscrição orçamental, tendo sido violado o disposto no 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. Tal poderia ter sido evitado com 
uma alteração orçamental à previsão de receita. 

3.2.5. Cativação de verbas e encargos assumidos e não pagos 

46 Relativamente à despesa com a aquisição de bens e serviços, em termos agregados, foi 
observada a cativação de 6% do total das verbas orçamentadas, fixada no n.º 1 do artigo 
3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro, salientando-se todavia 
que, individualmente, aquela obrigação legal não foi cumprida na Agência para a Moderni-
zação e Qualidade do Serviço ao Cidadão (RIAC) . Em contraditório, a RIAC referiu que: 

Relativamente à execução do orçamento de 2018, a RIAC, por lapso, não procedeu à cativa-
ção prevista nos termos do n.1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, 
pela qual deveria ter sido efetuada uma cativação de 6% do total das verbas orçamentadas 
em aquisição de bens e serviços. 

Informamos ainda que no exercício de 2019, já foram efetuadas as cativações previstas nos 
termos do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A. 

                                                      
 Cfr. ponto 3.1., §§ 20 e 21, supra. 

 Cfr. Conta, volume 2, mapa Resumo das Receitas e Despesas de 2018 da RIAC. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/file/a/114440559
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47 No final do exercício económico de 2018, o montante dos compromissos assumidos e não 
pagos  ascendia a 14 279 871,31 euros, conforme resulta dos mapas de prestação de contas 
dos serviços e fundos autónomos. 

48 Diferentemente, a Conta quantifica em Encargos assumidos e não pagos dos serviços e 
fundos autónomos, no final de 2018, o montante de 14 269 401,38 euros, ou seja menos 
10 469,93 euros . 

49 A divergência entre os valores apresentados na Conta e nos documentos de prestação de 
contas dos serviços e fundos autónomos tem sido recorrente, pelo que a matéria carece de 
maior precisão quanto à data a que se reportam os encargos abrangidos e quanto ao crité-
rio subjacente ao seu apuramento, nomeadamente se se tratam de compromissos assu-
midos e não pagos vencidos e/ou vincendos. 

50 Resta referir que, em termos agregados, o montante dos compromissos assumidos e não 
pagos registados corresponde a 3% do total da receita orçamentada para 2019  . 

3.2.6. Grau de autonomia dos serviços e fundos autónomos 

3.2.6.1. Indicadores gerais 

51 Relativamente aos recursos financeiros utilizados na cobertura da atividade dos serviços e 
fundos autónomos, cabe destacar, numa perspetiva agregada, o baixo grau de autonomia 
destas entidades, situação que se agravou ligeiramente em relação a 2017. 

52 As transferências recebidas (195,7 milhões de euros) continuaram a constituir a principal 
fonte de financiamento da despesa total dos serviços e fundos autónomos, ganhando ainda 
maior relevância em 2018, dado que o índice de cobertura em 2017 era de 85%, passando 
no ano em análise para 91%.   

53 As receitas próprias  (33,4 milhões de euros) continuam insuficientes para cobrir, sequer, 
as despesas com o pessoal (66,9 milhões de euros), situação que se agravou em 2018: 

                                                      
 Com exclusão do agrupamento económico despesas com o pessoal. 
 Acerca das diferenças apuradas cfr. Apêndice IV.  

 Cfr. mapa V – Receitas globais dos fundos e serviços autónomos segundo a classificação orgânica  e mapa VII – Despesas 
globais dos fundos e serviços autónomos segundo a classificação orgânica, do Orçamento da Região para 2019, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.  

 Constituem, em geral, receitas próprias dos serviços e fundos autónomos as resultantes da sua atividade, o rendimento 
de bens próprios e bem assim o produto da sua alienação e da constituição de direitos sobre eles, as doações, heranças 
ou legados que lhe sejam destinados e quaisquer outros rendimentos que por lei ou contrato lhes devam pertencer (n.º 
1 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e n.º 1 do artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
13/2007/A, de 5 de junho). Não são receitas próprias as comparticipações, dotações, transferências e subsídios prove-
nientes do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Estado, do orçamento da Segurança Social 
ou de quaisquer entidades públicas ou privadas, bem como do orçamento da União Europeia (no n.º 5 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro, e n.º 2 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, conjugados, respetiva-
mente, com os artigos 2.º, n.º 5, e 4.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio). 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/conteudo/275619
https://dre.pt/application/file/a/287724
https://dre.pt/application/file/a/287724
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/conteudo/275619
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Quadro 2 – Fontes de financiamento em termos agregados – Indicadores gerais 

54 As transferências de capital recebidas excederam, de forma muito significativa, as despesas 
de capital, enquanto a soma das transferências correntes recebidas com as receitas pró-
prias das entidades é insuficiente para cobrir as despesas correntes, donde se conclui que 
as receitas de capital foram canalizadas para a cobertura de despesas correntes.

55 Em termos individuais, os indicadores apontam para a autonomia financeira de quatro en-
tidades – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores, Fundo de 
Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores, Fundo Regional de Ação Cul-
tural e Fundo Regional dos Transportes Terrestres –, enquanto, em sentido oposto, as uni-
dades de saúde de ilha estão totalmente dependentes das transferências recebidas .  

3.2.6.2. Teste aos requisitos da autonomia administrativa e financeira 

56 A atribuição de autonomia administrativa e financeira depende da verificação de dois re-
quisitos cumulativos, a saber:  

i. o regime se justifique para a adequada gestão da entidade; e 

ii. as receitas próprias sejam suficientes para cobrir um mínimo de dois terços das des-
pesas totais, com exclusão das despesas cofinanciadas pelo orçamento da União 
Europeia . 

57 A não verificação destes requisitos durante dois anos consecutivos implica a cessação do 
regime de autonomia administrativa e financeira e a aplicação do regime geral de autono-
mia administrativa . 

                                                      
 Cfr. Apêndice V. 

 Os requisitos exigidos para a atribuição do regime de autonomia administrativa e financeira constam do artigo 6.º da 
Lei de Bases da Contabilidade Pública – LBCP (Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro, aplicada à Região pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio). Cfr., ainda, o disposto no artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, 
de 5 de junho, quanto aos requisitos relativos à criação de institutos públicos regionais, a qual depende da verificação 
da necessidade de criação de um novo organismo (alínea a)), da necessidade de personalidade jurídica, com ausência 
de poder de direção do Governo Regional (alínea b)), bem como da existência de condições financeiras próprias dos 
serviços e fundos autónomos, quando dotados de autonomia financeira (alínea c)).  
 N.º 1 do artigo 7.º da LBCP. 

https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/conteudo/347308
https://dre.pt/application/conteudo/347308
https://dre.pt/application/file/a/287724
https://dre.pt/application/file/a/287724
https://dre.pt/application/file/a/332873
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58 Excetuam-se três situações em que a autonomia administrativa e financeira pode ser atri-
buída ou é obrigatória, independentemente da verificação daqueles requisitos: (i) atribui-
ção do regime em função de razões ponderosas, expressamente reconhecidas, no caso de 
entidades da Administração Regional, por decreto legislativo regional, nomeadamente aos 
serviços e organismos que se relacionem diretamente com a gestão de projetos do Plano 
Regional, com financiamento comunitário ; (ii) imposição da Constituição; ou (iii) impo-
sição do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, como no caso 
das entidades administrativas independentes regionais . 

59 O reduzido peso das receitas próprias dos serviços e fundos autónomos, em termos agre-
gados , suscita a questão de saber quais destas entidades não preenchem um dos pressu-
postos da atribuição do regime de autonomia administrativa e financeira, que é o das res-
petivas receitas próprias cobrirem, pelo menos, dois terços das despesas totais, excluindo 
as despesas cofinanciadas pela União Europeia. 

60 Para efeitos de verificação do requisito financeiro, utilizou-se a seguinte metodologia: 

 Excluíram-se da análise os 39 fundos escolares e as nove unidades de saúde de ilha, 
admitindo-se que, independentemente do nível de receitas próprias de cada um, 
possa haver justificação para a adoção de um regime unitário, aplicável a todos os 
fundos escolares e unidades de saúde de ilha. 

 Excluíram-se ainda da análise as entidades que realizaram pagamentos de despesas 
cofinanciadas pela União Europeia, dada a limitação informativa, à qual já se fez re-
ferência, decorrente da falta de indicação das fontes de financiamento da despesa . 
Sem dispor de informação sobre o montante da despesa cofinanciada, não se pode 
calcular a parte remanescente das despesas totais que deve ser coberta por, no mí-
nimo, dois terços das receitas próprias . 

 Relativamente às restantes oito entidades, procedeu-se à quantificação das receitas 
próprias e da respetiva taxa de cobertura das despesas totais. 

 Alargou-se a análise ao ano de 2017, pelo motivo já referido de que a não verificação 
do requisito durante dois anos consecutivos determina a cessação do regime de au-
tonomia administrativa e financeira . 

                                                      
 Artigo 6.º, n.º 4, da LBCP, conjugado com o artigo 2.º, n.º 9, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio. 

 N.º 3 do artigo 129.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 Cfr. ponto 3.2.6.1., supra. 
 Cfr. ponto 1.3., § 12, supra. 

 Com base neste critério, não foram incluídas na análise as seguintes seis entidades: Escola Profissional de Capelas; 
Fundo Regional de Ação Cultural; Fundo Regional do Emprego; Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia; Instituto 
de Alimentação e Mercados Agrícolas (IAMA); e Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão 
(RIAC). 

 Cfr. § 57, supra. 

https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/conteudo/347308
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61 Assim, procedeu-se ao cálculo da taxa de cobertura da despesa total por receitas próprias, 
relativamente a oito serviços e fundos autónomos, dos 62 incluídos no perímetro orçamen-
tal, sendo que, de entre estes, 48 são fundos escolares ou unidades de saúde de ilha. 

Quadro 3 – Taxa de cobertura da despesa total por receitas próprias 

    

    

    

    

    

    

    

     

    

62 O Fundo Regional dos Transportes Terrestres, o Fundo de Compensação Salarial dos Pro-
fissionais da Pesca dos Açores e a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 
dos Açores são as únicas entidades que, nos últimos dois anos, obtiveram receitas próprias 
suficientes para cobrir a totalidade da despesa, sendo que: 

 O Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores e a Enti-
dade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores não apresentam qual-
quer outra fonte de financiamento, verificando-se, nesta última entidade, que o saldo 
para o ano seguinte, proveniente de operações orçamentais, tem atingido montantes 
superiores a 500 mil euros; 

 O Fundo Regional dos Transportes Terrestres, apesar de dispor de receitas próprias 
suficientes para cobrir todas as suas despesas, tem usufruído de transferências da 
Administração Regional direta. O saldo para o ano seguinte de operações orçamen-
tais tem atingido valores bastante significativos – em 2017, foi de 1,5 milhões de eu-
ros e, em 2018, de 1,7 milhões de euros –, superiores aos recebidos da Administração 
Regional direta, o que leva a concluir que as referidas verbas transferidas não são 
necessárias . 

63 As restantes quatro entidades não apresentam nos últimos dois anos receitas próprias su-
ficientes para cobrir, no mínimo, dois terços das despesas totais. Estas entidades são as 
seguintes: 

 Fundo Regional do Desporto; 

 Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.; 

                                                      
 Cfr. ponto 3.3., § 75, infra. 
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 Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico; 

 Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José Conde. 

64 Além das situações individuais acabadas de analisar, o reduzido peso das receitas próprias 
dos serviços e fundos autónomos – os quais, em termos agregados, estão dependentes 
das transferências para a cobertura da respetiva despesa total  – justifica que o Governo, 
no âmbito da avaliação periódica do grau de cumprimento da missão e dos objetivos de 
cada instituto público , reavalie a atribuição do regime de autonomia administrativa e fi-
nanceira, à luz dos requisitos legalmente fixados e da evolução entretanto ocorrida, salien-
tando-se a atribuição de autonomia administrativa às direções regionais, que poderão estar 
capacitadas para prosseguir as mesmas atribuições, deixando de se justificar a manuten-
ção daqueles serviços . 

3.3. Desempenho orçamental 

65 No relatório da Conta, foi quantificado o saldo global ou efetivo, na perspetiva do 
orçamento revisto, em -9,7 milhões de euros . 

66 Face à limitada informação apresentada, procedeu-se ao apuramento dos saldos 
orçamentais com base nos valores agregados dos serviços e fundos autónomos, registados 
na Conta. 

67 Ao nível previsional, tendo por base a dotação inicial, o saldo global ou efetivo foi negativo 
em 653,8 mil euros, mas, no orçamento revisto, o défice global ou efetivo aumentou para 
9,7 milhões de euros, confirmando-se, assim, o valor apresentado na Conta. 

68 Esta posição de desequilíbrio orçamental alterou-se ao nível da execução, verificando-se 
que a receita efetiva foi superior à despesa efetiva, conduzindo um saldo global ou efetivo 
positivo de 6,7 milhões de euros. 

Quadro 4 – Saldos orçamentais em termos agregados 

(em Euro) 

Saldos orçamentais 
Dotação 

inicial 
Dotação revista Execução 

Corrente -54 291 368 -69 632 709 -46 236 064 

Capital 54 291 368 69 632 709  59 080 843 

Global ou efetivo – n.º 2 do artigo 4.º da LEORAA  -653 800 -9 677 499 6 719 622 

Corrente primário -52 658 108 -67 567 327  -44 463 609 

Primário 979 460 -7 612 117 8 492 077 

                                                      
 Cfr. ponto 3.2.6.1., supra. 
 Artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho. 

 Sobre o assunto, cfr. ponto 13.2. do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017. 

 No apuramento da receita efetiva, foi considerada toda a receita, com exclusão dos ativos financeiros, dos passivos 
financeiros e do saldo do ano anterior. 

https://dre.pt/application/conteudo/638174
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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69 O saldo corrente manteve-se negativo, quer em termos previsionais, quer de execução, as-
sim como o saldo corrente primário, o que traduz uma insuficiência de receitas correntes 
para cobrir a totalidade das despesas correntes. 

70 Em contrapartida, o saldo de capital foi positivo, atingindo valores significativos, o que 
revela que a cobertura das despesas correntes, incluindo os juros e outros encargos, foi 
efetuada com receitas de capital. 

71 O saldo primário foi positivo ao nível da dotação inicial e da execução, sendo suficiente 
para cobrir as despesas com juros e outros encargos, no valor de 1 772 454,60 euros. 

72 Ao nível da execução, comparativamente a 2017, verifica-se uma melhoria do saldo global 
ou efetivo, com um aumento de 4,4 milhões de euros, e do saldo primário, com um au-
mento de 3,8 milhões de euros, em virtude da diminuição da despesa efetiva (23,2 milhões 
de euros). 

Gráfico 2 – Receita efetiva, despesa efetiva e saldos orçamentais em termos agregados e variação face a 2017  

73 Em termos individuais, e excluindo os fundos escolares, oito serviços e fundos autónomos 
apresentaram um saldo global ou efetivo negativo, enquanto 12 entidades evidenciaram 
uma estrutura orçamental desequilibrada, traduzida num saldo corrente negativo, mas nes-
tes casos com um saldo de capital suficiente para a sua cobertura . 

74 Cabe ainda referir que algumas entidades apresentam valores de saldo orçamental (positi-
vos) bastante significativos, sem que se verifique a reposição dos valores em saldo, con-
forme determina o n.º 9 do artigo 4.º do  Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, de 16 
de janeiro, com a exceção estabelecida no artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 3/2018/A, de 5 de fevereiro . 

                                                      
 Cfr. Apêndice VI. 

 Cfr. Apêndice VII. 

                           

                           

https://dre.pt/application/conteudo/660174
https://dre.pt/application/conteudo/660174
https://dre.pt/application/file/a/114629125
https://dre.pt/application/file/a/114629125
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75 Para além disso, verifica-se que o Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia e o Fundo 
Regional dos Transportes Terrestres apresentaram um valor em saldo para o ano seguinte 
superior ao valor das transferências recebidas provenientes da Administração Regional di-
reta, conforme se expõe: 

Quadro 5 – Transferências da Administração Regional direta versus saldo para o ano seguinte 

   

   

76 Atendendo ao referido, considera-se pertinente a reavaliação do sistema de atribuição de 
verbas aos serviços e fundos autónomos, no sentido de garantir o cumprimento do dis-
posto no artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro, que 
determina que as despesas dos serviços e fundos autónomos deverão ser cobertas priori-
tariamente pelas respetivas receitas próprias e só na parte excedente pelas verbas recebidas 
do Orçamento regional. 

3.4. Operações extraorçamentais 

77 No que concerne às operações extraorçamentais, os movimentos de fundos realizados fo-
ram evidenciados no relatório da Conta , por entidade e por códigos de classificação eco-
nómica, em conformidade com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de feve-
reiro. 

78 Em termos agregados, por rubrica de classificação económica, os valores das operações 
extraorçamentais são os seguintes: 

                                                      
Volume 1, mapa das Operações Extraorçamentais – Movimento das Receitas e Despesas dos serviços e fundos autóno-
mos. 

https://dre.pt/application/conteudo/660174
https://dre.pt/application/conteudo/284358
https://dre.pt/application/conteudo/284358
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Quadro 6 – Movimentos agregados realizados em operações extraorçamentais,  
por rubrica de classificação económica 

  

  

 

  

  

 

  

   

  

 

   

79 Conforme já referido , foram efetuadas correções aos valores em saldo do ano anterior 
registado na Conta de 2018, verificando-se que estas correções incidiram em quase todas 
as rubricas, salientando-se ainda o registo de valores negativos em saldo do ano anterior e 
em saldo para o ano seguinte, nas rubricas IRS, ADSE e Fundo de maneio – Fundos e 
serviços autónomos. 

80 Nas contas individuais, também surgem situações irregulares, nomeadamente: 

 No Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A., um saldo negativo para o ano 
seguinte, na rubrica Fundo de maneio; 

 Na Escola Profissional de Capelas, valores negativos em saldo do ano anterior e em 
saldo para o ano seguinte, na rubrica Organismos Sindicais e Obras Sociais;  

 Nos fundos escolares, valores negativos em saldo do ano anterior e em saldo para o 
ano seguinte, na rubrica Organismos de previdência e abono de família. Para além 
disso, foi registado um valor em saldo do ano anterior na rubrica Fundos de pensões, 
quando esta nem sequer apresentava movimentos na Conta de 2017;  

 Nas entidades do Serviço Regional de Saúde, são indicados valores negativos em 
saldo do ano anterior ou em saldo para o ano seguinte, em diversas rubricas, nome-
adamente, IRS, ADSE, e Fundo de maneio.  

                                                      
 Cfr. ponto 2., § 17, iv., supra. 
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4. Conclusões 

 

 Sem considerar as entidades públicas reclassificadas, o perímetro orçamental de 
2018 inclui 62 serviços e fundos autónomos, dos quais 39 são fundos escolares 
e nove são unidades de saúde de ilha (ponto 1.2.). 

 As principais limitações ocorridas na análise da execução orçamental dos servi-
ços e fundos autónomos prendem-se com a não divulgação de informações, no-
meadamente as relativas às fontes de financiamento previstas e utilizadas, aos 
investimentos públicos realizados e aos critérios de homogeneização utilizados 
no registo das operações extraorçamentais (ponto 1.3.).          

 Observaram-se situações que comprometem a legalidade, a transparência e o 
rigor das operações inscritas e contabilizadas, afetando a fiabilidade da Conta. 
Neste âmbito, destacam-se as divergências entre o Orçamento e a Conta, entre 
a Conta e os documentos de prestação de contas dos serviços e fundos autóno-
mos e, internamente, entre os dados da própria Conta (ponto 2.).  

 Da execução orçamental dos serviços e fundos autónomos tal como está eviden-
ciada na Conta, resulta (ponto 3): 

 A demonstração numérica das operações orçamentais integra um saldo do 
ano anterior de 5 940 350,03 euros, um total de recebimentos de 
223 166 897,49 euros, um total de pagamentos de 216 262 468,04 euros e um 
saldo para o ano seguinte de 12 844 779,48 euros. 

 A demonstração numérica das operações extraorçamentais integra um saldo 
do ano anterior de 5 949 997,76 euros, um total de descontos e retenções de 
31 527 623,73 euros, um total de entrega de descontos e retenções de 
37 397 969,18 euros e um saldo para o ano seguinte de 79 652,31 euros. 

 Foram registadas receitas provenientes de passivos financeiros, no valor de 
1,3 milhões de euros, e de reposições não abatidas nos pagamentos, no valor 
de 1 947,75 euros, sem que tenham sido objeto de inscrição orçamental, vio-
lando o disposto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. 

 A receita efetiva totalizou 221,7 milhões de euros, o que corresponde a 97% 
da receita total, apresentando um decréscimo, face a 2017, de 18,8 milhões de 
euros. Foi constituída, essencialmente, por transferências correntes e por 
transferências de capital, num total de 195,7 milhões de euros, 88% do total 
recebido. Destas transferências, destacam-se as provenientes da Administra-
ção Regional direta (78%), da União Europeia (16%) e da Administração Cen-
tral (5%). 

 A despesa efetiva totalizou 214,9 milhões de euros, o que corresponde a 99% 
da despesa total, apresentando um decréscimo, face a 2017, de 23,2 milhões 
de euros. Foi constituída, essencialmente, por aquisição de bens e serviços 
correntes (33%), despesas com o pessoal (31%) e transferências correntes e 
de capital e subsídios (31%). 

 Tendo em consideração a classificação económica da despesa, em funciona-
mento, foram despendidos 139,5 milhões de euros (65%), em investimento, 
9,4 milhões de euros e, na redistribuição de verbas, 66 milhões de euros 
(31%). 
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 Não obstante a expressão das verbas destinadas a investimento recebidas da 
Administração Regional direta (55,5 milhões de euros) e da União Europeia 
(32 milhões de euros), os documentos de prestação de contas individuais, 
assim como a Conta e o Relatório de execução do Plano Regional de 2018 não 
fazem qualquer referência aos investimentos públicos realizados pelos servi-
ços e fundos autónomos. 

 Os serviços e fundos autónomos continuaram a apresentar um baixo grau de 
autonomia, que se agravou ligeiramente em relação a 2017. As transferências 
recebidas asseguraram 91% da despesa total. Este índice era de 85%, em 
2017. 

 Em termos individuais, apenas quatro serviços e fundos autónomos – Enti-
dade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos dos Açores, Fundo de 
Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores, Fundo Regional 
de Ação Cultural e Fundo Regional dos Transportes Terrestres – evidenciam 
dispor de autonomia financeira.  

 O cálculo da taxa de cobertura da despesa total por receitas próprias, relati-
vamente a oito serviços e fundos autónomos – excluindo os fundos escolares, 
as unidades de saúde de ilha e as entidades com despesas cofinanciadas pela 
União Europeia, neste caso por limitação de informação –, conduziu à con-
clusão de que quatro deles não cumpriram, nos anos de 2017 e 2018, o requi-
sito financeiro necessário à manutenção do seu regime de autonomia admi-
nistrativa e financeira, exigido no n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Conta-
bilidade Pública, na medida em que as respetivas receitas próprias não che-
gam a atingir dois terços das despesas totais. São eles o Fundo Regional do 
Desporto, o Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A., o Fundo Regi-
onal de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e o Centro de On-
cologia dos Açores Prof. Doutor José Conde. 

 O desempenho orçamental dos serviços e fundos autónomos na perspetiva 
previsional permaneceu negativo, traduzido num saldo global ou efetivo 
de -9,7 milhões de euros, com referência à dotação revista. Esta situação de 
desequilíbrio alterou-se ao nível da execução, verificando-se um saldo global 
ou efetivo positivo de 6,7 milhões de euros, o que representa uma melhoria 
em relação a 2017, que se deveu à diminuição da despesa efetiva. 

 Em termos individuais, oito serviços e fundos autónomos apresentaram um 
saldo global ou efetivo negativo, enquanto 12 entidades evidenciaram uma 
estrutura orçamental desequilibrada, traduzida num saldo corrente negativo, 
mas nestes casos com um saldo de capital suficiente para a sua cobertura. 

 Alguns serviços e fundos autónomos apresentam saldos orçamentais signifi-
cativos, sem que se verifique a reposição nos cofres da Região dos valores em 
saldo. 

 O Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia e o Fundo Regional dos Trans-
portes Terrestres apresentaram valores em saldo para o ano seguinte, de ope-
rações orçamentais, muito superiores às transferências recebidas da Admi-
nistração Regional direta, indiciando que as mesmas não são necessárias, o 
que pode justificar a reavaliação do sistema de atribuição de verbas a estas 
entidades. 

 As operações extraorçamentais apresentadas na Conta continuam a evidenciar 
situações irregulares decorrentes da existência de valores negativos em saldo do 
ano anterior e em saldo para o ano seguinte.     
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5. Acompanhamento de Recomendações 

81 Relativamente ao grau de acatamento das recomendações formuladas no Relatório e Pare-
cer sobre a Conta de 2017, nas matérias objeto da presente ação, conclui-se: 

 

4.ª 
Identificar e quantificar, por estrutura programática, 
o investimento público previsto e executado pelas 
entidades incluídas na componente Outros Fundos. 

Não acolhida 
Ponto 
3.2.3.2. 

§ 39 

 
 
 

9.ª 

Prosseguir na eliminação das insuficiências e diver-
gências que possam afetar a fiabilidade da Conta, no-
meadamente com a apresentação de demonstrações 
financeiras consolidadas (balanço, demonstração de 
resultados, mapas de execução orçamental e anexo 
às demonstrações financeiras). 

Acolhida 
parcialmente 

Ponto 2. 

  

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 5 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

O Juiz Conselheiro, 
 

 
 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 
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Anexo I – Resposta apresentada em contraditório pela Vice-Presidência do Governo, Emprego 
e Competitividade Empresarial 

 



 

35 

  



 

36 

Anexo II – Resposta apresentada em contraditório pelo Fundo Regional do Emprego 
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Anexo III – Resposta apresentada em contraditório pela Agência para a Modernização e Qualidade 
do Serviço ao Cidadão (RIAC) 
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Apêndices 
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Apêndice I – Síntese da execução orçamental das operações orçamentais e variação face a 2017 

∑

∑

∑

∑
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Apêndice II – Situações que afetam a fiabilidade dos valores evidenciados na Conta  

Quadro II.1 – Operações orçamentais – Execução do saldo do ano anterior 
em montante diferente da dotação revista 

   

  

   

  

  

  

    

    

  

  

Quadro II.2 – Operações orçamentais e extraorçamentais  
– Saldo do ano anterior e saldo para o ano seguinte negativos 

 

 

 

  

  

 

 

  

 

Quadro II.3 – Operações orçamentais – Diferença entre a Conta e os documentos de prestação de contas – 
Valores em saldo do ano seguinte ou em saldo para o ano seguinte  

   

   



 

42 

Quadro II.4 –  Operações orçamentais – Diferenças entre a Conta e os documentos de prestação de contas  

   
         

  

        

            

        

   

            

            

  ,00    
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Quadro II.5 –  Operações extraorçamentais – Diferenças entre a Conta e os documentos de prestação de contas 
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Apêndice III – Verbas recebidas pelos serviços e fundos autónomos  
destinadas à realização de investimentos 

   

  

   

 

 

  

   

    

 

    

  

   

  

      

Apêndice IV – Compromissos assumidos e não pagos  
– Documentos de prestação de contas dos serviços e fundos autónomos versus Conta 
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Apêndice V – Indicadores individuais de autonomia financeira  
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Apêndice VI – Saldos orçamentais individuais e variação face a 2017 
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Apêndice VII – Saldo orçamental 
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Apêndice VIII – Legislação citada 

 
  

                                                      
 Posteriormente, foi aditado um artigo 34.º-A ao Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, pelo artigo 194.º do Decreto-Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho. 



 
 

50 

Apêndice III – Índice do processo eletrónico 

 


